
DECRETO  Nº 26.056/2013

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e atendendo o requerido
no Protocolo da SMGP Nº 838 de 2013,

DECRETA:

Art. 1º -Ficam excluídosdos Decretos, relacionados abaixo, os servidores designados
para

Mat.Nome Revoga emDecreto

  256 19/02/13D25.961/13ARLINDO AKIRA NAKATA
COMISSÃO - PRESIDENTE - COM RETRIBUIÇÃO DE    60,00% DO VENCIMENTO PADRÃO

  918 19/02/13D25.961/13BEATRIZ CRISTINA SKRABA
COMISSÃO - MEMBROS - COM RETRIBUIÇÃO DE    40,00% DO VENCIMENTO PADRÃO

 2732 19/02/13D25.961/13MARLI TEREZINHA RECHETELO
COMISSÃO - SECRETARIOS - COM RETRIBUIÇÃO DE    40,00% DO VENCIMENTO PADRÃO

 6034 19/02/13D25.961/13MIRIAM APARECIDA MOSSON ABREU
COMISSÃO - MEMBROS - COM RETRIBUIÇÃO DE    40,00% DO VENCIMENTO PADRÃO

Art. 2º -Publique-se e Arquive-se. 

Prefeitura do Município de Araucária, 20 de fevereiro de 2013.

OLIZANDRO JOSE FERREIRA
PREFEITO MUNICIPAL

Rua Pedro Druszcz 111 - Sub-solo - Centro - Araucária/PR - CEP 83702-080
Fone: (41) 3614-1432 - smgp@araucaria.pr.gov.br
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